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ARA CRUZ "
~· 

Gabinete do Prefeito . . 

APROV.~DO TURNO ÚNICO 
2 _@zz.. .. 

-
PROJETO DELEI N.º 01112022. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARACRUZ A 
CONTRIBUIR PARA. A CRIAÇÃO E 
ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
A DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ,. ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. l º Fiça autorizado o Município de Aracruz, para atendimento às despesas para 
.cnaçao e estruturação inicial do Consórcio Público para defesa e revitalização do Rio Doce, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 4.434, de 15/12/2021, consignar nas leis orçamentárias do presente 
exercício e em exercício_s futuros, dotaçõt~s específicas para pagamento de contribuição provisória, 
nos iimítcs estabelecidos no Anexo Único desta Lei. · 

Art. 2° Fica o Município de Aracruz, autorizado a pr9mover a Abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente, por meio de Decreto, para a inclusão da natureza de .. 
despesa ·3.3.70.41.00 - Contribuições, na Secretaria de Meío Ambiente, na seguinte dotaÇão 
orçamentária: · 

16.00.QO - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
! 6~01 .00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
l 8. l 22.0011.2.0022 - Administração e Manutenção da Unidade 
3.3 .. 70.4 l.OO - Contribuições 
1.001 .0000.0000 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.600,000 

Art. 3º Os recursos para cobertura da presente despesa advêm da anulação parcial 
da dotação orçamentária descrita abaixo: · 

16.00.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
16.01.00 - SECRETRARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.542.0042.2.0138 - Políticas para Proteção, Bem Estar e Controle Animal 
3.3.90.39.00 - Outro~ Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.001.0000.0000 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.600,000 

A11. 4° A presente contribuição provisória será quitada em 02 (duas) parcelas 
anuais, sendo a primeira até o dia 20 de maio e á segunda até o dia 20 de junho de cada ano~ 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 18 de março de 2022. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal· 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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ANEXO ÚNICO 

FÓRUM PERMANENTE DOS PREFEITOS DO RIO DOCE 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS COM VALORES DE CONTRIBUIÇÃO MENSAL. 
TEMPORÁRIA 

Observação: FPM de 2,6 ou maior, contribuição de R$ 2800,00 

Baixo Guan U·ES 1.6 1800 

i~~~ôJ~~ªl~~M:'ª~~~I~tJ.:~~?~~I3ff!tit~~fl~ª~g~1!~f!~i~;it\~1f~&:~~illift:~[€UJJr&:J~~~~~J~~~n\i~ 
Belo Oriente-MG Hamilton 1.4 1400 

r:!~~~~':1#iJr~ti~.ª1~flí~T~í~~:!~~l~~~!f!!i~~ít.l5'!!~f,ji}0~~~03'.~:sfiJ!i~-~\~i~~i~''.JiSjEJilli~~tflg.'fif;;~if~~1 

(~(,$~i~~l~~1;§i€éfr.;.~~FfZ;:;wg0~~PD1!&!~.êt['il:!}~,;~;~T:~~t~~~<f)~}~~]~{!~;f:ttf~!ig~;t~.JiíJ~W~~~fE1~~z:;~~~~s·.r1;.~~+.í~~0~!~ 
COlatina-ES Guerino Balestrassi 3.4 2500 

rç~~l~~~f~![~@1mq~~;~Ri:~~~~~iíI~ii.~~I5W{Slf;'.~J~nf.f~~(~J~:kt;.5001~21~:~;~~~%#~ti~i~IJ{~tlY}~~~;~rb~:~~;tv~·~~~~!:t~%~i~ti} 
Eder Fragoso 

Raul Soares-MG 

casca-MG Alvàrenga 

f~,f~Jff!Ç~~);iJt~EXff~1~Ef~:i~0~,:.;;?~~µn~~p~z:(jJ);[0fif~Hf~!E;~~~ffti~f~~;~:E~~~:tf4i~:~~0i};~::s1~~~31JYl~1:~~~~ 
santa cruz do Escalvado-MG Gilmar 0.6 1000 

~ªf!!~!Nt49~Pilf~êf&.tª:~~S~fitE2i?.,~il~~iªt®9JM~~iP~:j~'!/ilYL'~ Z~~&fitI;~~!l~~lrt?JFi1!j{$,>~?2~~~2~~~~JJZ~i,i~ª1 
1200 

~ 
Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES [ CEP: 29192-733 

TEL: 27 3270-7013n015 [ www.aracruz.es.gov.br [ EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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_ ~CJturade ARA- UZ 
, Gabinete do Prefeito 

Aracruz/ES, 18 de. março de 2022. 

MENSAGEM N.º 011/2022 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Encaminho a Vossa Excelência e demais ilustres pares, nos termos -da Lei Orgânica 

Municipal, o Projeto de Lei em anexo, o qual dispõe sobre autorização para o Município de 

Araci:uz contribuir com o CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DEFESA E REVITALIZAÇÃO 

DO RIO DOCE._ 

O Município de Aracruz, por força da Lei n.º 3.434, de -15/12/2021, foi autorizado a 

ingressar no Consórcio Público, que tem como objetivo buscar ressarcimento de danos 

decorrentes do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana-MG, através de 

planejamentos e execução de projetos e programas que visem a defesa e a revitalização do 
- -

Rio Doce, tendo em vista· o desastre ambientâl ocorrido, bem como representaÇão dos 

Entes Federados atingidos para reparação dos danos pelos responsáveis . 

. Dessa forma, contamos com a· colaboração dos Senhor~s Vereadores, na apreciação e 

aprovação do Projeto suprarnencionado, que nos termos do art. 32 da Lei Orgânica de 

Aracruz, solicito tramitação em caráter de urgência. 

Por oportuno, renovamos_ protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av, Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 !=MAIL: prefl.=1to@aracruz.es.gov.br 
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PROJETO DE LEI Nº /2022 

APROVA CONTRJBUIÇÃO PROVISÓRJA 
PARA CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 
INICIAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARA DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO 
RIO DOCE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE XXXXX, fa± saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal a~rovou e eu sancÍono a seguinte, LEI: '-.. -

~---. 

Art. 1° Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, para atendimento às despesas 
para criação e estruturação inicial do Consórcio -Publico para Defesa e Revitalização do 
Rio Doce, aprovado pela Lei Municipal nº. Xxxxx, cbnsignar nas leis orçamentárias do 
presente exercício e nos exercícios futtlros, dotações específicas para pagamento de 
contribuição provisória nos limites mensais -estabelecidos no Quadro constante do 
Anexo Único. 

Airt. 2º A presente Contribuição Provisória será quitada em duas parcelas anuais, a 
primeira até o dia 20 de março e a segunda até o dia 20 de maio de cada ano. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

..... -~ Registre-se e Publique-se. 
1 \ < __ ) 

Gabinete do Prefeito Municipal de xxxx, em xx de xxxxxx de 2022. 

xxxxxxxx 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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ANEXO ÚNICO 

FÓRUM PERMANENTE DOS PREFEITOS DO RIO DOCE 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS COM VALORES DE CONTRIBUIÇÃO MENSAL 
TEMPORÁRIA 

Observação: FPM de 2,6 ou maior, contribuição de R$ 2800,00 

J,\lpe\q!f iii!\16 ; • ·. • >Ràfâ!:lff 
Baixo Gu;indu-ES · [.~;têni~ Luiz Cardoso 

á;írr,i i9n~~~Z. l'~füii:ri'~c.;dé.2-!l~~,'t.itê~.'> · 
Belo Oriente·MG Hamilton 
·02~1e~usg9Gã1if.,,tv1c;: ,,,,. '" ·:P,~Sit.fiAt@aJ .. ).,,. 
Bugre-MG 

~~ªr~~~8g~~if4~::/··t.·c": "-~'.~~~~~,::::~:. 
Marcélio da Saúde 

';'or.weiíngtoi;i,,'• ·· 

Colatina-ES Guerino Balestrassi 

i:::óris~!Keiço~e~â':M(f .:i ' :;tiâ'tJacliil, 
Córrego Novo-MG Eder Fragoso 

q~·~.n.~~,ê~~,§~~+ >t-~{. ·>f~i·~1~;1~:; ~-- --::; -:'.:;\~~g~~o::~~\f~~~R1µ1~?:r.~~~1~h~:> 
Fernandes Tourinho·MG 
ç;~!i1~.Jaltii.G;' ' · ... _,. :: ;T'Ti'{:;.)!iit~~~;·,~:',:,;, 
Governador Vaiadares-MG 
l;)pú'M<i'•. 
lpaba·MG 

1P.~in~à:ty1~ 

Andre Merlo 

Juninho da Saúde 

ltueta-MG Valter Nicoli 

.t,i,n!Jar§ik:Es;;;~;;:.:;.:!'?<;;:;,~; ' ;;~.4~rfrí<t~~b?f · 
Mariana-MG Juliano Duarte 

~arf1:?il~1~:~~J?-/:'·/~::: '.~~~.õ·~~ ·":·~:'1_>~
7

; ~~~:~§~t1~~2;~{-:.~-.'.;/:;·:.::./t~ /.=:,). -

Marliéria·MG Hamilton Lima 

Nàq~e:Mei · :i'~f~iipá~ .: ,::k. : 
Periquito-MG José Flor 

rfnza·~;Ãi~<1:tViG .: .. .:Lií!Z:Pà.~I~ 
Raul Soares-MG 

RespiendéiÍ-"Mi~r-· 
Rio casca-MG 
Riooót:;;:'MG'>' ,:' 
santa Cruz do Esca!vado-MG Gilmar 

~-~hta/'Í'!édb,.pa,,f,~{S(?'f0G/ .' ,,,,,. ,D\'fégad_ô~i;titio'.,ivioi:ato. · 
São Domingo> do Prata·MG Fernando Rolla 
··sã&;~bsé.!ióGôià~~i:líh~•··· ,,.,,· ......... ·"' 
São Pedro dos Ferros-MG Newton Avelar 
·sffii:'t>êixir..1~;,5::;1\~1'iY'.r'J:<:··E~~r;di#Wfqu;m,··· 
Sobrália-MG 

Timote\>éMG 

Tumiritinga-MG 

P.o~te Noil?'Mif ' .··· 
Nilsão 

,:x11~gíÍ~riylÇ1.·_··· 
Ouro Preto-MG Angelo Oswaldo Araújo Santos 

Ai{j,cii:~~:'rvt!?/';/ <ó'\)'.j;:<r' .)'.\!:~<itWi&)\/:lafg\t~:·;-~f,.·. 

0.6 

0.6 

4 

1.2 

1.2 

0.6 

0.6 

2.6 

Aracruz -ES Luiz Carlos Coutinho .3.2 

co\~h~ü'à,l?ric!<Ji)Õ. '.f\AG:'.<•.'.::) :;l)r. Mi!r~.o.i:Y.!,nitius· :. ;o:;>i:;; :'.'.!./'.§,} ;. ,{$fa;:'· · 
Jaguaraçu-MG Márcio 0.6 

,Af\~~!é.~~.:~::: :,~~:.::~ ~'"> ·;.c_ S'.~:~:;:ç,~~:~>': : ]~á-~J:ÍÇi9.J ·, 
Acaiaca-MG Lulu 

Rio do Bananal-ES Edimilson 

oõm. Silvé.tio~lii16G~, _.; ·' ~- ;<;:zésr,tuiíó.'z • 
Rio riíàcicatía 
:4çµC:<,;~f . 

Augusto 

· ! ''.R~!Jjj~oij:Ítl~Íi)); , 

0.6 

•' 1000 
1800 
'1oôii 
1400 

' :faôõ 
1000 

2500 

2500 

i4oô 
1000 

;'100Ó 

1000 

:•:,:1pgb 
2800 

1400 

1000 

2sJl6' 

1000 
jopg 
1400 

i4Q~ 

1000 

1800 

1200 

·J6%í 
1000 

'• .. ·10Qfl, 
1000 

. " .')t: ~ÍÍl~ 
1000 

2400 
2800 

2800 

'·<2$99: 
1000 

iroo 
1000 
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RACRUI 
w~w.,1rni..'!!J~.13:::;.gc..:~·.b.- Folha Rubri~A 

os íxv-
PROCESSO: 3076/2022 
REQUERENTE:SEGOV 
REFERÊNCIA: MINUTA DE PROJETO DE LEI SOBRE A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO INICIAL 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE. 

PARECER JURÍDICO 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo no qual a SEGOV solicita análise de Minuta de Projeto de Lei que 
dispõe a criação e estruturação inicial do consórcio público para defesa e revitalização do Rio Doce. 

O intento não é outro senão a autorização para atendimento ás despesas para criação e estruturação 
inicial do Consórcio Público para defesa e revitalização do Rio Doce, para consignar nas leis 
orçamentárias do presente exercício e nos exercícios futuros, dotações especificas para pagamento 
de contribuição provisória nos limites mensais. 

Ausente: Mensagem de Lei; justificativa e manifestação de interesse público na concretização. 

Minuta de Projeto de Lei às fls. 02/03. 

Vale ressaltar a necessidade de constar na versão final da minuta do projeto de lei a devida referência 
ao "PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ" e a lei Municipal nº 4.434 de 15/12/2021 citada na 
minuta apresentada. 

É o relatório. Passo a opinar. 

li • ANÁLISE DOS AUTOS 

De início, cumpre esclarecer que a presente manifestação jurídica toma como fatos somente o que 
esta exposto nos documentos constantes do presente feito, presumindo ainda verdadeiras e legítimas 
todas as declaração dos servidores envolvidos, sem adentrar ainda o mérito das decisões 
discricionárias tomadas pelos servidores competentes. 

Pois bem. Conforme de conhecimento, a elevação de um Projeto de Lei ao patamar de Lei Municipal 
passa necessariamente pela verificação de dois requisitos no caso concreto, quais sejam, a 
constitucionalidade de seus termos e a presença de interesse público na sua concretização. 

No que tange à constitucionalidade formal, observa-se que não há vício, uma vez que: 

1) quanto à competência para dispor sobre a matéria, tem-se que compete ao Município legislar sobre 
assuntos de interesse local nos termos do art. 30, inciso 1, da CRFB/1988; 

: 1 
J 

Í\ 

: \ 
2) quanto à competência para iniciativa da matéria, pelo princípio da simetria, verifica-se que não há 1 \ 

i j 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I~n~__!!/ 

Av. Morobá 201 Bairro Morobá, Aracruz-ES 1CEP29192-733
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vedação contida no art. 61, §1º e incisos, da CRFB/1988 e art. 63, parágrafo único e incisos, da 
CEES/1989. 

Em relação à constitucionalidade material, observa-se que o ato normativo não afronta qualquer 
preceito ou princípio da Lei Maior Estadual, ou seja, não há incompatibilidade de conteúdo entre a 
minuta do projeto de lei e a CEES/1989, não havendo, portanto, confronto com qualquer regra ou 
princípio constitucional. 

Logo, cristalina competência do Prefeito Municipal para iniciar o processo legislativo em comento. 

Com isso, firmado nas razões e fundamentos postos até aqui, tenho por constitucional o Projeto de 
Lei em avaliação, tanto por sua iniciativa quanto pela matéria que abriga. 

Prosseguindo, passando agora ao outro pólo de nossa avaliação, quero dizer, à verificação do 
interesse público na transformação do Projeto em Lei Municipal, tenho para mim que tal exigência 
resta satisfeita, dado que obviamente interessa ao Município de Aracruz, entenda-se, a seu Poder 
Público e a sua sociedade, o estabelecimento da Lei que dispõe a criação e estruturação inicial do 
consórcio público para defesa e revitalização do Rio Doce. 

Quanto à técnica legislativa, verifica-se que, nos termos da Lei Complementar Federal nº 95/98, não 
há alterações a serem sugeridas. 

m - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, opinamos pela legalidade, constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa da minuta ora apresentada, tendo em vista a observância das disposições constitucionais e 
legais pertinentes. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Procuradoria 

Aracruz/ ES, 08 de março de 

Vera Luiza Pible · i liole 
Subprocuradora-Geral do unicípio 

J 

212 

Av. Morobá, 201 Bairro Morobá. Aracruz-ES 1CEP29192-733 
Tcl: (27) 3270-70061(27)3270-7007 i www.arncruz.es.gov.br 
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SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Encaminho a Vossa Excelência e a seus demais ilustres Pares, nos termos 
da Lei Orgânica Municipal, o Projeto de Lei em anexo, o qual dispõe sobre autorização 
para o Município de Aracruz contribuir com o CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DEFESA E 
REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE. 

O Município de Aracruz, por força da Lei n°4.434, de 15/12/2021, foi 
autorizado a ingressar no Consórcio Público que tem como objetivo buscar ressarcimento 
de danos decorrentes do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana-MG, através 
de planejamentos e execução de projetos e programas que visem a defesa e a 
revitalização do Rio Doce, tendo em vista o desastre ambiental ocorrido, bem como 
representação dos Entes Federados atingidos para reparação dos danos pelos 
responsáveis. 

;. 

Desta forma, contamos com a colaboração dos Senhores Vereadores, na 
apreciação e aprovação do Projeto supramencionado, que deverá ser analisado em 
caráter de urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 



PROJETO DE LEI Nº /2022 

AUTORIZA O MUNICiPIO DE ARACRUZ A 
CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E 
ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PUBLICO 
PARA A DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO 
DOCE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica autorizado o Município de Aracruz, para atendimento às 
despesas para criação e estruturação inicial do Consórcio Público para defesa e 
revitalização do Rio Doce, aprovado pela Lei Municipal nº4.434, de 15/12/2021, consignar 
nas leis orçamentárias do presente exercício e em exercícios futuros, dotações 
específicas para pagamento de contribuição provisória, nos limites estabelecidos no 
Anexo Único. 

Art. 2º A presente contribuição provisória será quitada em 02 (duas) parcelas 
anuais, sendo a primeira até o dia 20 de março e a segunda até o dia 20 de maio de cada 
ano. ~;;.,.7~.'....:--3~~ 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracruz, de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

,~, 
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ANIEXO ÚNICO 

FÓRUM PERMANENTE DOS PREFEITOS DO RIO DOCE 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS COM VALORES DE CONTRIBUIÇÃO MENSAL 
TEMPORÁRIA 

Observação: FPM de 2,6 ou maior, contribuição de R$ 2800,00 

. Baixo Guandu-ES Lastênio Luiz Cardoso 1.6 1800 

t~~~:,~n~~~~~:~~;,~ ~~:'.71'.if;~:~1r:;r~~~r~ri.í#:ª9I~~~:;z~~~~-1~~'.i;3:~1~~:~:~~~t;~'.;~~;t'.f~tª;~~;1\~~L6: I'.1~~::;::::~{~}~:rt::~~1~:fil~:~~,;:~(;:r:!J:~:~ 
Belo Oriente-MG Hamilton 1.4 1400 

~~~ID!~~~r:.ª~~~f~iiR~~5iM;:~Y?\liill_;il~Jffl~Qj~J11'.2~~0.~i,i&.~1J!f,t2(lt::~:;%;~;'fil.;t~!~~~1'.~kihit;t~~:~):E~:~::2!~~~::::~:~~i;-~!;:fü~~ 
MarcéliÓ da Saúde 0.6 1000 

Córrego Novo-MG Eder Fragoso 0.6 1000 

~lit~~~~ç;.~&t~~:j~3.~~;9~;'.}itL{i~~~~:t~t~r~~i!P:S~~19:~!i~tt~1ªfiP,;~~~:~~t~1z~~t:· ih~&x:~i;9-~~:%i;~:~}~~t:;ir&1i?~~~;:~ff~;~:f'\~~;f~i~~;fi~ 
Fernandes Tourinho-MG Vicente de Paula Germano 0.6 1000 

::~:~~~!&~~~~di~~~f~~~~~~;'.~:;~i,7.S:W~11W!w.iit~fJ~l!;~~r~'.'.~;;~~~fr~;~i}i.~;~t?~~:~~~Jt:f~JI:;~1!,~~2~1~~~~!'.~fH:~:~tII?~:r:m~~:~,;~fi~:]~F;.:!~ 

Periquito-MG José Flor 0.6 1000 

~f9li9~;~~~ª~~iti~~~~:r;~:z~~'.!:~; .. ~;:~~~~Thi.\l~!t~tg~}i;~~~i~~~i-;tj~l(~~;ft~;t~1~[~i~~;~0fili:1~?~~~7ª:~~~~E~~;~~t\~?~;:~t~ú'.1t1;~1:~:~j:~~t~~:.~~;t~:~i~~~: 
Raul Soares-MG Dr Améríco 1.2 1400 

Santa Cruz do Escalvado-MG Gilmar 0.6 1000 
~~!l1~,K,~2ª2;~~~1~;1\ii~mi1i:tr~'''.~:~g!lf~~ªtt~J:~!19:ii/í~í';íi!l) ::;~t'':i1~lf§k%;;;;~+v~011~r:: 2r::.;";1·t@,i:>:::;;:1;'.:::;;,::::\:':':~:t~ª'1º, 
São Fernando Rolla 1 1200 

Nilsão 

Ouro Preto-MG An~e!o Oswaldo Araújo Santos 2.6 2800 

·4rfu~~::;.611,€;:'f ... ~: { :i'~~" '<'.': ~rA!l~c~9 M<i'r.<iis~· :~:: ·. · · ,f'·i;é~:~t'.2:ff:'11~4;:\.~:::~ ... tsl~~\';';;~;;; ,~(\'.''. fa'~iíQj 
Aracruz -ES Luiz Carlos Coutinho 3.2 2800 

?~t~H~!'fª~~~1~r~:~.&.:'.~~:~;~:~:;t,:l>!:i1,3~~1~fí's~vfüi~lij~~'.;;;;~i1'.::;m«'?';;\t;f,~1:'.i,~~j':~:~lt:;c:, :>,, .,, , ·;t~.•, 
J u-MG Mareio 0.6 

;,,, 

Acaiaca-MG Lulu 1000 

Rio Bananal-ES Edimilson 1.2 

'..Q§~}~-~~E~~~~::t~:TiiL3~:r~;:~~ià~~~~t~~~:P:~~fif1~i)1i~:~'.2:f:~~~l~~L:I;~~~irtl~~~1\~~;µt;Q'.;~§~~~~~:i~:%~:~:::t~:~~~~~I·:~t!i;~t~~'.-~'./;::,~~~~~ 
Rio P1rac1caba Augusto 1 1200 

~AÇ~f~.5~~Ãf;~-~~f',~i*~;TtS?S{fí~}:f.;~~2~1AA~t)~gmn~.~Jfij:t~X&:::::i:tr!it7;ij~~;ijigi~'.{J~;it'.;f,'.~9)~~}(;é;~~itfH/;;f~'.5i'.iJ:~;;.~ftjE~?:~~ ,~' 
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LEI N.º 4.434, DE 15/12/2021. 

AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ NO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica autorizado o ingresso do município de Aracruz no Consórcio 
Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce, nos termos do Protocolo de Intenções. r~. 

Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio 
Público para Defesa e Revitalização do Rio Doce, em anexo. 

Art. 3º As despesas decon-entes da Implantação da Presente Lei conerão 
por conta de recursos financeiros oriundos de acordo judicial ou extrajudicial, ou de 
decisão judicial proferida no Brasil e no exterior, para ressarcimento de danos decorrentes 
do rompimento da barragem do Fundão e/ou por recursos financeiros repassados pela 
Samarco, Vale, BHP . Billiton Brasil, BHP Billiton PLC, coligadas e 
controladoras/controladas de quaisquer dessas empresas, bem como recursos repassados 
pela Fundação Renova, devendo ser consignadas nos orçamentos futuros, dotação 
específica para essa finalidade, além da inclusão no PPA e LDO. 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de dezembro de 2021. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

1 
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Secretaria de 
Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

Processo nº 3076/2022 

ÀSEGOV 

~ ARÃêRUZ 
www.aracruz.es.gov.br 

Aracruz, 15 de março de 2022. 

Considerando o Projeto de Lei contido na página nº 7, segue em anexo o projeto de Lei 
incluindo o artigo de nº 2 atendendo assim a solicitação da pagina n°1 O. 

Atenciosamente, 

~~'1 ' . l ; 

Giusepp~o~t:nºh~ Silveira 
Secretário Municipal de P~nejamenito, Orçamento e Gestão 

Decreto nº 39.014, de 01/01/2021 

Secretaria de 
Planejamento, 

Orçamento e Gestão "' 

1 

Av. Morobá, 201 Bairro Morobá, Aracruz-ES 1Cep29192-733 
Tel: (27) 3270-79901(27)3270-7991 I www.aracruz.es.gov.br 
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MENSAGEM Nº 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Encaminho a Vossa Excelência e a seus demais ilustres pares, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal, o Projeto de Lei em anexo, o qual dispõe sobre autorização para o 

Município de Aracruz contribuir com o CONSÓRCIO PÚBLICO PARA DEFESA E REVITALIZAÇÃO 

DO RIO DOCE. 

O Município de Aracruz, por força da Lei nº 3.434, de 15/12/2021, foi autorizado a 

ingressa no Consórcio Público que tem como objetivo buscar ressarcimento de danos 

decorrentes do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana-MG, através de 

planejamentos e execução de projetos e programas que visem a defesa e a revitalização do Rio 
Doce, tendo em vista o desastre ambiental ocorrido, bem como representação dos Entes 

Federados atingidos para reparação dos danos pelos responsáveis. 

Dessa forma, contamos com a colaboração dos Senhores Vereadores, na apreciação e 

aprr.vação do Projeto supramencionado, que nos termos do art. 32 da Lei Orgânica de 

Aracruz, solicito tramitação em caráter de urgência. 

Por oportuno, renova protestos de elevada estima e distinta consideração. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

CMA 



PRO!ETO DE lEl N2 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARACRUZ A CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A DEFESA IE REVITALIZAÇÃO 

DO RIO DOCE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO IESPIRITO SANTO, FAÇO 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1Q Fica autorizado o Município de Aracruz, para atendimento às despesas para 

criação e estruturação inicial do Consórcio Público para defesa e revitalização do Rio Doce, 

aprovado pela Lei Municipal nº 4.434, .de 15/12/2021, consignar nas leis orçamentárias do r-', 
presente exercício e em exercícios futuros, dotações específicas para pagamento de 

contribuição provisória, nos limites estabelecidos no Anexo Único desta lei. 

Art. 2º Fica o Município de Aracruz, autorizado a promover a Abertura de Crédito 

Adicional Especial ao Orçamento Vigente, por meio de Decreto, para a inclusão de natureza de 

despesa 3.3.70.41.00 - Contribuições, na Secretaria de Meio Ambiente, na seguinte dotação 
orçamentária: 

16.00.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

16.01.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

18.122.0011.2.0022 -Administração e Manutenção da Unidade 

3.3. 70.41.00- Contribuições 

1.001.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Valor: 5.600,000 

Art. 32 Os recursos para cobertura da presente despesa advém da anulação parcial da 
dotação orçamentária descrita abaixo: 

16.00.00 -SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

16.01.00 - SECRETRARIA DE MEIO AMBIENTE 

18.542.0042.2.0138 - Políticas para Proteção, Bem Estar e Controle Animal 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.001.0000.0000 - Recursos Ordinários 

Valor: 5.600,000 



! 
' \ 

Art. 3º A presente contribuição provisória será quitada em 02 (duas) parcelas anuais, 

sendo a primeira até o dia 20 de maio e a segunda até o dia 20 de junho de cada ano. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracruz de 2022 -----

LUIZ CARLOS COUTINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

-----~----- -

Pg:~º,,. 
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DESPACHO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

PROCESSO Nº 3076/2022 

REQUERENTE: SECRETARIA DE GOVERNO 

PARA: SEGOV 

\ A/C: 

l DATA: 17/03/2022 

Encaminho os autos para confecção de PROJETO DE LEI, crnmfoirme minuta constante da 
folha 12/14, e envio à Câmara Municipal para apreciação e deliberação EM CARÁTER 
DE URGÊNCIA. 

PRHUTURf:.. 

ARACRUZ 

~ 

1, "\ ru Altí\.f\111r\ _/)//" 
V 

Av. Morobá, 20 1 Bairro Morobá, Aracruz-ES 1 Cep 29 J 92-733 
Te!: (27) 3270-70701(27)3270-7071 1 www.aracruz.es.gov.br 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 036/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz - ES 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 18 de março de 2022. 

Com os nossos cumprimentos. encaminhamos o Projeto de Lei n.0 

O 1 1 /2022, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa, cm regime de urgência. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

/'lv. Morobá, 11º 20 1 Bairro Morobá ·· Aracruz - ES 1 GJ': 29'197.-733 
TFI .: 2 7 3270-701317015 1 www.arauuz.es.gov.br 1 EMAIL: p1-efeito@aracruz.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APROVADO TURNO ÚNICO 

-~'213_!, . f~ =?:L.. .... 

COMISSÃO DE CONST~TUIÇÃO, LEGISLAÇÃO~ J 

E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 007/2022 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR:: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: JEAN PEDRINI - Vereador 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relataria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 011/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARACRUZ A CONTRIBUIR PARA 

A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A DEFESA 

E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Município de Aracruz, por força da Lei n.º 3.434, de 15/12/2021, foi autorizado a 

ingressar no Consórcio Público, que tem como objetivo buscar ressarcimento de 

danos decorrentes do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana-MG, 

através de planejamentos e execução de projetos e programas que visem a defesa 

e a revitalização do Rio Doce, tendo em vista o desastre ambiental ocorrido, bem 

como representação dos Entes Federados atingidos para reparação dos danos 

pelos responsáveis. 

Rua Professor Lobo. 551J- Centro-Aracru=- E/S- CEP 29. !91J-IJ62 Te!.: (27) 3256-9./66 
Site: mnr.aracru::.es./eg.bre-mailgabi11etejea11pedri11i@aracni=.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

É indiscutível os danos causados ao município de Aracruz-ES principalmente nas 

regiões litorâneas e estuarinas e que causaram e que estão causando grandes 

impactos negativos na economia, saúde e questões sociais, além das questões 

ambientais que perdurarão por longos anos, sendo portanto imprescindível e 

necessário as compensações mitigadoras, reparadoras e indenizatórias ao 

município e aos munícipes, sendo portanto indispensável a participação do 

município no consórcio para a união de forças com os demais municípios atingidos 

na busca por essas reparações, e o custeio deste consórcio se da pela contribuição 

dos associados. 

Passo a Opinar. 

li - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

111 ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

A rigor, o Projeto de Lei nº 011/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o 

qual AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARACRUZ A CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO 

Rua Professor lobo. 550- Ce/1/ro-Aracru:::- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-9./66 
Site: 11'11'11·.aracru:::.es./eg.br e-mail gabi11etejeanpedri11i0!aracru:::.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~­~, 

E ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A DEFESA E 

REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Em relação a competência do executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da 

República, incisos 12 e 11 3, a qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de 

interesse local. 

De se afirmar que o ente municipal detém competência suplementar, para que 

suprindo as lacunas da legislação federal e estadual, possa regulamentar essas 

matérias, a fim de ajustar a sua execução às peculiaridades locais, porém não as 

podem contrariar, nem as ferir, extrapolando sua competência. 

Nesta linha, não havendo enumeração constitucional, expressa ou taxativa, a 

competência municipal decorre da análise cada caso, do interesse subjacente à 

norma, aplicando-se o chamado princípio da predominância do interesse, premissa 

que estabelece que alguns assuntos devem ser tratados de maneira uniforme em 

todo o País, outros não. Vejo, pois, que o presente caso trata de assunto de 

interessE~ predominantemente local. A Constituição Federal assevera que "a 

J organizaição político administrativa da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição" (art. 18). 

Lado outro, a autonomia é a prerrogativa política outorgada aos Municípios para 

compor seu governo e prover a sua Administração no que concerne ao seu 

interesse local, de forma que a aplicação das rendas municipais independe de 

qualquer consulta prévia a outro ente federativo, bastando que a lei orçamentária 

1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
Rua Pr<?_fessor Lobo. 550- Centro-Aracru:::- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (!7) 3256-9466 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

municipal contenha as dotações necessárias para tanto e que seja observado o 

interesse público. 

Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

O art. 165 da Carta da República estabeleceu o processo de planejamento 

orçamentário dos entes públicos, composto pelo Plano Plurianual (PPA), Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). 

A Lei Federal nº 4.320/64 estabeleceu que a LOA conterá a discriminação da 

receita e despesa públicas, bem como definiu o que são os créditos adicionais: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesas não computadas 

ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 

Ili - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 

de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Portanto, os créditos adicionais são os mecanismos estabelecidos por lei para 

retificações do Orçamento durante sua execução, visando reforçar suas dotações 

ou atender a situações não previstas quando da sua elaboração. 

Os créditos especiais devem ser autorizados por lei e são abertos por decreto do 

chefe do Poder Executivo (art. 42 da Lei nº 4.320/64). 

Todavia, deve-se verificar se ocorrem as hipóteses legais que justifiquem a abertura 
Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracni= - EIS- CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9-166 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

de crédílto adicional especial e se há recursos disponíveis para satisfazer às 

despesas, na forma do art. 40 e seguintes da Lei nº 4.320/64. 

O art. 43 da referida Lei exige, além de recursos disponíveis, a exposição de 

justificativa. ln casu, o senhor Prefeito Municipal, em mensagem a esta Casa de 

Leis, explicou que a inclusão do elemento de despesa decorre da necessidade de 

classificar despesas da forma correta e possibilitar o pagamento de pessoal 

~,,_, requisitado, conforme as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo (TCE/ES). 

O§ 1° do art. 43 da Lei nº 4.320/64 considera como recursos para o fim de abertura 

de créditos especiais, desde que não comprometidos: 

1 - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

li - os proveniente de excesso de arrecadação; 

m - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao poder executivo realiza-las. 

Isto posto, não vislumbro a existência de ofensa aos princípios e normas 

constitucionais, ou às regras infraconstitucionais. 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracru:::- EIS- CEP 29.190-1162 Te/.: (27) 3256-9./66 
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ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, Ili, da Constituição 

Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 

tributário, tal obrigação seria direcionada exclusivamente à União nos termos do 

art. 24, 1, § 1° da CF/88), de modo que as normas estaduais e municipais sobre 

matéria tributária não estariam sujeitas ao mesmo regime das leis complementares. 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

VI - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC da LC nº 

95/98. 

Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a organização do 

ordenamento jurídico. 

Analisando o projeto de lei, observo que a proposição está em conformidade com 

a referida norma. 

VII-CONCLUSÃO 

. f?<---

Rua Professor lobo. 550- Centro-Aracru::- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (!7) 3256-9466 
Site: ll'lFll".aracru::.es. leg. br e-mail gabi11etejea11pedri11i0Jaracr11::.es.leg.br 

Gabinete Vereador JEAN PEDRIN! Pági11a 6 de 7 



- \ 
·\ 

~~ele~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pg n01 
™ t~: 

'-lc~ 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 011/2022, instado a 

opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei nº 011/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o qual 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARACRUZ A CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A DEFESA E 

REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, esta Relataria 

se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição. 

Aracruz/ES, 22 de março de 2022. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE 
CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 011/2022. 

APROVADO TURNO ÚNICO 
'21ffLJ ô ' 'z._ 

EMENTA: AUTORIZA O 
CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E 

!JW'!*·a' ,fiU Z A 
, : RAc;:J,\o DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
REVITALIZAÇÃO DO RIO 
PROVIDENCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - !{ELATÓRIO 
< f i }f i '; 

·!·>·. ,,, 

.. DEFESA E 
i;DÂ OUTRAS 

Trata-se de Projeto de Lei, de imiciat.:iva do Poder executivo, 
' ; ) ; ~ '. ', : '. . 

f (' ~} , : 

tramitando nesta casa legisléittiva ~i.dii;stribuído à relataria deste 
. 'í1 

n: 

vereador, no âmbito da Comiss,ã,p deJ1Finanças. 
\ '. ~ 1 ; j 

''I É o presente para qÚ~r:u:çi~ntro de suas atribuições, este relator 
~ ~" ~ ~ 1 ; > 

possa opinar sobre .a, IJ:ju.ii:SpÓ'.sição, a fim de verificar se o projeto 
-.~:~{' 'tih1~;~~>; 

está em conf orrri~Pª'c!F, com a lei de responsabilidade Fiscal, se 
~ j ! <d'.~,' e ,'1 %i' 

existe orçame!?Jº P;çi.rà atender o projeto e se ele atende aos 
Hr ·I • 

critérios ,f'.4fl~~i:J11d!é! Diretrizes Orçamentárias. 

it\'.h111li/ 'l!lj;, 
O ;;i.ut~ll'.: jJist;~f ica seu projeto de lei ao argumento de que Município 

"'f _.g'" 
~ .;, : } 

de Ara~~uz foi autorizado a ingressar no Consórcio Póblico, que 

tem co~b objetivo buscar ressarcimento de danos decorrentes do 

rompimento da barragem de Fundão, em Mariana-MG, por força da Lei 

n.º 3.434, de 15/12/2021. 

Si te: www. ara cruz. leg. br e-mail: gabineteandrecar lesso@aracruz. _ •s . .L g. br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Ca.rlesso 

Aduz que tal objetivo seria alcançado através de planejamentos e 

execução de projetos e programas que visem a defesa e a 

revitalização do Rio Doce, tendo em vista o desastre ambiental 

ocorrido, bem como representação dos Entes Federados atingidos 

para reparação dos danos pelos responsáveis. 

Finaliza confirmando ao final, a necessidade de.· ação 

le9.islativa para que o Município de Aracruz posa c:Grit'ribuir com 

o consórcio público para defesa e revi ta li zaçãql'f~ºvpR±o Doce, no 

importe de R$ 5. 60 O, 00 (cinco mil e seiscenilt'l5M· ~:~a;:i}~) 

:pi 't~~(,_ 
Vieram os autos com 19 (dezenove) páginàs, ~ao numeradas a partir 

de fls. 16. 

·) 

Passo a emitir parecer. 

II - DA COMPETÊNCIA D;A COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO 
E TOMADA DE CONTAS 

A c.:.imissão de Econ~ill·id;H;,:E1filhança, Fiscalização e Tomada de contas­

Comissão Permanente cTiada na forma do Art. 28, II, do Regimento n ;; 
tem por objetivo de realizar estudos e emitir Interno destii"'. G:t?;pa 

{~1fqt~i '<!.: 

pareceres· 1 :sobE~1 as matérias submetidas ao seu exame, devendo se 

mani ";(,acerca do aspecto Econômico-Financeiro das 

Esclareça-se que as comissões são órgãos técnicos criados pelo 

Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: _gabineteandrecarlesso@aracruz.es 
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Gabinete Vereador André Carlesso 
,#fe::. 

CMA 

Dessa forma, com relação a determinadas proposições e ou projetos, 

as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres. 

Lado outro, vejamos as atribuições contidas no art. 30, II, do 

Regimento Interno, que aduz: 

"Art. 30 Sem prejuizo do disposto no Art. 27, 
compete: 

t;; .. ' ;. ; >~ ~ 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscali:;;ªçi3.1bil~i·;Jkada de Contas, 
os aspectos econômicos e financeiros, e, especiti'.'â1\:h'ente:' 

; ,~ ; - ,; "" . ~ f; 
~ '~, ('';;, :'q . 

a) A matéria tributária, abertura de crédito ;<;l;dilê:ional, operações de 
, H' :: "t '' , ~ ; '~ 

crédito, divida pública, anistias e rem~;,efsõé'sj;çie' dividas e outras que, 
direta ou indiretamente, alterem a despé1sa oui>a receita do municipio, 
ou repercutem no patrimônio municip?;Ji;.'1lí;,, ., L 

r''t'.''~~ ':fl ~d 1 " 1 ~!;~, 
b) Os projetos de plano plu:q.j.faríual, qr ,r,,;ei de Diretrizes Orçamentárias 
e, privativamente, o projetcj!!do orçaraeHtó anual e da prestação de contas 
do Prefeito Municipal e da M~?ª da ~âmara. 

·t;!1~{~~,';<;i~~, 
c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram 
diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita 

,. . :1 
publica. , ·fHlill· 

{t·! r'.j'jt'd 
d) Todas as prop,çi:s:iJ;õ~s l<:iecorrentes da competência prevista no artigo 
40 da ConstituiqWo Ú~~pbal e artigo 84 da Lei Orgânica do municipio." 

.. ·· ·n1~:1·,;11i<i1; 
Em apertada síntesê~1 no que se refere a Comissão de Finanças, são '1! j,'· 

' ' - tjlll:i 'hi ;·11!' ' 
atribuiço~.$ dtE!ptâ1r se manifestar sobre as matérias especificas 

': t;; ~ ~ '. :_ 

como ~ti,~1~~.u
1rff;, de credito adicional, matéria tributária, operações 

indir~fü~~1MH!tre~ que alterem indiretamente a despesa ou receita do 
• ,, ~ l 'I 

MuniciplJ.ao. 
~ 'í' 

També~ é instada a opinar quando repercutam no patrimônio 

Municipal, incluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, e se 

atende aos critérios da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: 
Rua Professor Lobo, n. 55 O, 
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- Gabinete Vereador André Carlesso 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

Esclareça-se que as comissões são órgãos técnicos criados pelo 

Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. 
'..) 

ll 1-

Com relação a determinadas proposições e ou projetos_;;· as bo:m~~sões 
h ,,·!:, 

se manifestam emitindo opinião técnica sobre o ?S$rth"t;.~ ,,, por meio 
) , ,··;'7·' 

, ,,., 

de pareceres. 

Vale ressaltar que a Comissão de Legislação, 
'1!) 

Jus~iça e Redação foi favorável a matéb~a ~~ comento. 
' ; : " ~ ' ' t j ; ; ; 

, "; ~ 

q 
,~dtíl~t' ''. i ! 

A presente proposta de Proj etclr de LE:1J:;JjtJuÍiicipal tem como objetivo f 
ii1 

em apertada síntese, autoriza\o mud1cípio de Aracruz a contribuir 

para a criação e estruturação,~W·6onsórcio póblico para a defesa 

e revitalização do r~Oqrcioce e dá outras providencias. 

;, 1!;;,;;::''.,1: 
Diante disso, ·H:i~~h~~ d'ell·que compete ao Município de Aracruz, a 

?~.;:.df:,. ~ih~ 
legislação e gestã)O 'dos assuntos de interesse local que digam 

respeito a~~H!p~1<Bj eJ
1
;s a que se almejem aplicar recursos póblicos 

ou r~,c:;ebeÍl/j!Ç"e~0dliT·sos póblicos ou privados. 
~, ':~n~hL ~tlh 

' <( '· f ~ ~'; 1 t> 
1!h1w ' 

A meu 1 l~entir o projeto revela-se importante, na medida em que 

alavan~!~ o município a participação de consorcio que se destina 

a empreender esforços para repactuar recursos atinentes ao 

desastre de Mariana/MG. 
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,ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Para além isso, mantem o alinhamento com outros municípios, também 

atingidos, os quais já alcançaram resultados significativos na 

busca desses recursos, e assim vai agindo de maneira responsável 

e atendendo às peculiaridades locais. 

Com efeito, o projeto se refere justamente prover a~ l id~t;pesas 
· - t - d e , · P, bl · " b ih para a criaçao e es ruturaçao o onsorcio u ico, J:f~ffi a1 1 :~. y,r-tura 

de c;rédi to especial proposto no valor de R$ 5. 600 J!p,0r"l(~inco mil 
~ '. • , :->:; tl ' 

e seiscentos reais)' provenientes da anulação p'a:r,ciltal''da 
:~n,~~- 1:,' 

dotação 
,. l- f 

orçamentária de Políticas para proteção, iB'effi,'.'-:-esta:r e controle 
,,-,, (L 

animal, da secretaria de meio ambiente. 1' 

A proposição observa os requisito~/B~;e,~lstos na legislação, em 
,.,<:' ' .;,·. ,;" ·, 5dl: 

especial o que estabelece ,d>"' artigo H167, V, da Constituição 
:j1 ; ; , n ~ : ; 

Federal, posto que indica IL os re'cursos correspondentes para 
qtJ,_ ;ir 

abertura do referido crédito,, 1Qjq;mclF acima mencionado. 

~ i í} ·, l} t { .: \ 
Na mesma linha, anali~arrda a Lei 4.320/64, a abertura de crédito 

,;it tj;,' q 
especial é des;t~na;~a ãS,;;;despesas para os quais não haja dotação 

~ ~ ; i ; . ~ 11; . 
orçamentária ep:pê1<Qíflig::a, como no caso em comento, e assim sendo, 

. ;% q t· '; ~ 
"' ''1 

não há que ,se 1falali{1 em óbices a tramitação do projeto, o que se 
r11JH'f;,. 'fH~~ 1 +H 

verifica é~~ ~lljiL~'i'.tura do artigo 41, II. 
,J.p p, 

1i1 "::n,,;;1
1

1~1:i, · 
No entarrto, o artigo 43 da mesma lei, aduz que a abertura de 

'!li 
crédi tot!lespecial depende da existência de recursos disponíveis e 

de ser precedida de justificativa. 
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Gabinete Vereador André Carlesso fJff 
Nesse sentido, aponto que o Executivo justificou a existência de 

recursos e que são resultantes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, como já mencionado. 

Com base nos argumentos acima esposados, aponto haver 
'Íi't' 

regularidade em relação aos ditames da Lei de responsa'J:)Tiidade 
'~f \,;·1 

Fiscal, bem como com os retoques na Lei dE:;::J- bire"li'.tizes . . . .pi ' 

orçamentarias e no plano Plurianual, atendendo assil~rd~"fi ~·érios e 
;J 

requisitos necessários. 

IV - CONCLUSÃO 
q-

Apó s exame da matéria, e da análise dp, -Proje.f6 de Lei nº 011/2022, 
, 1 i ' i ~ , : , ; . 

::i..nstado a opinar se o projeto JL~t~rE7~::.~9~;f ormidade com a Lei de 
,!'·: ii' L 

responsabilidade Fiscal, seL exist;e;:;i:ôrçamento para atender o 
1! l 

projeto e se ele atende a~s crjJtérios da Lei de Diretrizes 
'.:Hj}jq;';;P<-

orçamentárias e o plano pluriariú'al, esta Relatoria se manifesta 

pela LEGALIDADE da plrqpopição . 
. :j,"' . í) 

,'' , 

d;·~ ~ .! l u 
Com base nos fÜndà~en~gís1 acima delineados, emito voto FAVORÁVEL 

''! 1.:,-

a matéria. 

~CARLESSO 
vereador 

PROGRESSISTA 
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~ 
MAPA DE VOTAÇÃO 

Tu.rno Único: 51ª Sessão Ordinária Data: 28/03/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 011/2022 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ A CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente Ausente 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 5 ia Sessão Ordinária Data: 28/03/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº O 11/2022 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ A CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA A DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIRO§ X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 

LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 

ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFAL§IN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO i'<Jº 178/2022 

Gabinete da Presidência 

~· CMA 

Aracruz, 29 de março de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
LU!Z CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 

29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 011/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei raº 011/2022 -
Autoriza o Município de Aracruz a contribuir para a criação e estruturação do Consórcio Público 

para a Defesa e Revitalização do Rio Doce e dá outras providencias, de autôíia do Poder 
Executivo, o qual foi aprovado em Turno Único na 51 ª Sessão Ordinária, realizada érn 
28/03/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracrnz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 325ó-9492 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 05012022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz - ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI N.º 4.446/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 30 de março de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.0 4.446/2022, que 
autoriza o município de Aracruz a contribuir para a criação e estruturação do Consórcio 
Púbíico para Defesa e Revitalização do Rio Doce, para conhecimento dessa conceituada 
CtsD Legislativa. 

Atenciosamente, 
,,?' --=-/ - / 

(-<--~--z;;-/0~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

t\V_ Morobá, n" 20 1 Bairro fvlorobá -/1racru.: - ES : C~P: 
TEL 27 3270-701317015 ! 1MNw.aracruz.es.gov.lx 1 EMAIL: 



LEI N.º 4.446, DE 30/03/2022. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ARACRUZ A 
CONTRIBUIR PARA A CRIAÇÃO E 
ESTRUTURAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
A DEFESA E REVITALIZAÇÃO DO RIO DOCE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica autorizado o Município de Aracruz, para atendimento às despesas para 
cnaçao e estruturação inicial do Consórcio Público para defesa e revitalização do Rio Doce, 
aprovado pela Lei Municipal n.º 4.434, de 15112/2021, consignar nas leis orçamentárias do presente 
exercício e em exercícios futuros, dotações específicas para pagamento de contribuição provisória, 
nos limites estabelecidos no Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º Fica o Município de Aracruz, autorizado a promover a Abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente, por meio de Decreto, para a inclusão da natureza de 
despesa 3.3.70.41.00 - Contribuições, na Secretaria de Meio Ambiente, na seguinte dotação 
orçamentária: 

16.00.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
16.01.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.122.0011.2.0022 -Administração e Manutenção da Unidade 
3.3.70.41.00-Contribuições 
1.001.0000.0000 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.600,000 

Art. 3º Os recursos para cobertura da presente despesa advêm da anulação parcial 
da dotação orçamentária descrita abaixo: 

16.00.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
16.01.00 - SECRETRARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.542.0042.2.0138 - Políticas para Proteção, Bem Estar e Controle Animal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.001.0000.0000 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.600,000 

Art. 4° A presente contribuição provisória será quitada em 02 (duas) parcelas 
anuais, sendo a primeira até o dia 20 de maio e a segunda até o dia 20 de junho de cada ano. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de março de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 
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Após sancionada a Lei nº 4.446, de 30/03/2022, segue processo para arquivamento. 
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